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A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Excelentissimo Senhor
Presidente da Mesa do Congresso Nacional participando que a Medida Proviséria n® 1.207,
de 27 de fevereiro de 2024, que “Altera a Lei n° 14.002, de 22 de maio de 2020, e a Lei n°
11.771, de 17 de setembro de 2008, para atualizar e aprimorar o regime juridico a que se
submete a Agéncia Brasileira de Promog&o Internacional do Turismo — Embratur”, teve
seu prazo de vigéncia encerrado no dia 26 de junho de 2024.

Atenciosamente,

_Mnador Roggério Carvalho

Primeiro-Secretario do Senado Federal
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